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.... ,.,UII'IETE DO PREFEITO 
~. 

DECRETa N. 0 S~OO , DE J!3 DE MAIO DE 2009. 

EMENTA' Altera a estrutura administrativa da 
S ecretaria Municipal de Assistencia 
e tid outras providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA5, 
no uso de suas atribuifOeS legais, com base no Ojicio n.o 654/ 2009-J~"fAS 

DECRETA . . 

Art. 1.0 - A S eeretaria Munitipal de Assistefltia Sotial passard a 
funcionar com as alterafoes descritas nos artigos subsequentes: 

a) 

b) 

c) 

no Departamento de Administrarao e 
Finanras ficam extinlos a 
Coordenadoria de Convenio e 
Articulafao Institutional; 0 Sen1ifo de 
Apoio Administratiz.w e 0 S enJZ(O de 
Atendimento Distlital do Pan pte 
F luminense; 
no Departamento de ./-I~tlo 

Comunitdria jicam extintos 0 S enJir;o 
de Emissao de Cartdra Prc1issio!la~' 
o S ervz(o de Geraf{JO de T rabalho e 
Renda; a Coordenadoria do Bem
Estar do Menor e da Familia; a 
Coordenadoria de Nutrifao; e a 
Coordenadoria de A .uistentia S OL'ia~' 
no Departamento dos Direitos dt! 
Mulher ficam extintas a 
Coordenadoria de PrqjetoJ para 
Protefao Bdsita e a DilJiJao de A poio 
a Prqjetos para ProtefaO Bdsica. 

Art. 2.0 - Em decomntia da aplicafao dos lermos do artigo anterior 
.Iicam extintos os Cargos em Comissao e Funfoes de Conjianfa inerentes aos r~letidoJ orgaOJ. ~ 

t~ 
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D E C R E T O        N.º  5600      , DE  19    DE   MAIO    DE   2009. 
 
 

 
EMENTA: Altera a estrutura administrativa da 

       Secretaria Municipal  de  Assistência 
               e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Ofício n.º 654/2009-SMAS 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Assistência Social passará a 
funcionar com as alterações descritas nos artigos subseqüentes: 

 
a) no Departamento de Administração e 

Finanças ficam extintos a 
Coordenadoria de Convênio e 
Articulação Institucional; o Serviço de 
Apoio Administrativo; e o Serviço de 
Atendimento Distrital do Parque 
Fluminense;  

b) no Departamento de Ação 
Comunitária ficam extintos o Serviço 
de Emissão de Carteira Profissional; 
o Serviço de Geração de Trabalho e 
Renda; a Coordenadoria do Bem-
Estar do Menor e da Família; a 
Coordenadoria de Nutrição; e a 
Coordenadoria de Assistência Social; 

c) no Departamento dos Direitos da 
Mulher ficam extintas a 
Coordenadoria de Projetos para 
Proteção Básica e a Divisão de Apoio 
a Projetos para Proteção Básica. 

 
Art. 2.º - Em decorrência da aplicação dos termos do artigo anterior 

ficam extintos os Cargos em Comissão e Funções de Confiança inerentes aos referidos órgãos. 
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Art. 3. 0 - Ficam cri.ados, sem qualquer aumento de despesa, intto 
das alterafoes previstas no artigo anterior: 

a) 0 Departamento Geral de Protefao S ocial Especia~' 
b) 0 Departamento Geral de Protefao Social Beisica; 
c) a Coordenadoria do CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistencia Socia!); 
d) a Divisao de Nutrifao e Eventos; 
e) a Divisao do Setor Cartoreirio; 
j) a Divisao de Emissao de Carteira de T rabalho; 
g) 0 S ervifo de Protefao Especia~' e 
h) a FUllfiio de Confianfa. de Assistente de Coordenadoria, 

Simbolo FCI3. 

Art. 4. 0 - A jim de atender aos term OJ do artigo anterior, fit/am 
cri.ados 2 (dois) CargoJ em Comissao de Diretor, Simbolo CCll; 1 (um) Ca'l,o em ComiJJao 
de Coordenador, Simbolo CCI2; 3 (tres) Cargos em Comissao de Chefe de Divisao, Simbolo 
Ce13; e uma Funfao de Confianfa de Chefe de Servifo, Simbolo FCII. 

Art. 5. 0 - Este Decreto entrarei em vigor na data de sua pubficaf'iio, 
revogadaJ as di.rposifoes em contreirio, produzjndo efeitos a contar de 01 de maio de 2009. 

2009. 

Prefeito Municipal 
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Art. 3.º - Ficam criados, sem qualquer aumento de despesa, fruto 
das alterações previstas no artigo anterior:  

 
a) o Departamento Geral de Proteção Social Especial; 
b) o Departamento Geral de Proteção Social Básica; 
c) a Coordenadoria do CREAS (Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social); 
d) a Divisão de Nutrição e Eventos; 
e) a Divisão do Setor Cartorário; 
f) a Divisão de Emissão de Carteira de Trabalho; 
g) o Serviço de Proteção Especial; e 
h) a Função de Confiança de Assistente de Coordenadoria, Símbolo 

FC/3. 
 
Art. 4.º - A fim de atender aos termos do artigo anterior, ficam 

criados 2 (dois) Cargos em Comissão de Diretor, Símbolo CC/1; 1 (um) Cargo em Comissão 
de Coordenador, Símbolo CC/2; 3 (três) Cargos em Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo 
CC/3; e uma Função de Confiança de Chefe de Serviço, Símbolo FC/1.  

 
Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de maio de 2009. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19  de  maio  de    
2009. 

 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                     Prefeito Municipal 
 
 
 


